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SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID.
PROTOCOLO: 20.284.190-2
DOCUMENTO: CONTRATO 005/2023 - GMS Nº 2104/2023
CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S/A.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços continuados de Locação de 
Veículos, conforme descrito no Termo de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses
VALOR: R$ 3.007.320,00 (três milhões, sete mil e trezentos e vinte reais)
RECURSO: Dotação orçamentária: 6272 – Gestão Administrativa – SECID, 
Natureza de Despesa 3390.3914 Locação de Bens e outras Naturezas e Intangíveis, 
Fonte 100
DATA: 19/05/2023

MARCIO JULIANO MARCOLINO
Secretaria de Estado das Cidades

52661/2023

Secretaria da Educação 
    
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

SBI/LOC 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Em consonância ao contido no protocolado 20.231.241-1, referente ao Primeiro 
Termo de Apostilamento de Reajuste do valor mensal ao Contrato de 
Locação nº 012/2022, fica apostilado ao Contrato em epígrafe, celebrado entre 
esta Secretaria e Fundação Social e Cultura de Guarapuava, para alterar a 
Cláusula Primeira do valor: onde se lê: R$ 10.907,00 (dez mil e novecentos 
e sete reais), leia-se: R$ 10.925,68 (dez mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e oito centavos) a partir do dia 20/04/2023. Permanecendo inalteradas 
todas as demais condições e Cláusulas do referido contrato. 
  
AUTORIZADO POR: :  Louise Caroline Campos Löw 
                                        Diretora Geral - SEED 
                                        por Delegação de Competência           
                                        Res. nº 026/2023– GS/SEED   
DATA: 18/05/2023 
PROTOCOLO: 20.231.241-1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação. 
CONTRATADA: ERS Comércios e Serviços Ltda. 
 
OBJETO: 1º termo aditivo ao Contrato nº 4501/2023, para o aumento em 
aproximadamente 24,19% (vinte e quatro virgula dezenove por cento) ao valor do 
contrato de prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de 
empresa especializada na prestação de apoio logístico e operacional com 
fornecimento de hospedagem, locação de transporte, recursos humanos, 
alimentação, montagens e desmontagens, mobiliário, serviços técnicos e 
equipamentos, locação de espaço físico e outros serviços correlatos à organização 
de evento. 

VALOR ADICIONADO: 59.000,00  

VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 302.900,00 

Dotação Orçamentária: 410212122426090. 
Elemento de Despesa: 3390.3900 - Sub Elemento nº 3922 – Exposições 
Congressos e Conferências.  
Fonte de Recursos: 100. 
AUTORIZAÇÃO: Louise Caroline Campos Löw (Diretora Geral) em 12 de 
maio de 2023. 

PROTOCOLO: 20.296.850-3 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Educação e do Esporte 
CONTRATADA: Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná.  
OBJETO: Contrato Sanepar n° 12/2023 (SEED nº 1379/2023), de Prestação 
de Serviço de abastecimento de água e coleta de esgoto para atender os 
estabelecimentos de ensino estaduais e termos de cessão (quando couber), 
núcleos da educação e sede da pasta nos municípios do Estado do Paraná, por 
tempo indeterminado, com recursos da Fonte 116 e 100. 
AUTORIZADO POR: Louise Caroline Campos Low 
Diretora Geral – SEED. Delegação de Competência nº 26/2023 - GS/SEED 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 2735/2023. 
PROTOCOLO: 18.150.634-2 52750/2023

Secretaria do Esporte 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE
PROJETOS SELECIONADOS 2ª CHAMADA

Curitiba, 19 de maio de 2023.
PROTOCOLO 17.888.724-6

OBJETO

A CPROESPORTE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Estadual nº 21.405/2023 e 
Decreto Estadual nº 8.560 de 20 de dezembro de 
2017, seleção de projetos referente ao Edital n.º 
04/2022 do PROESPORTE, e informa abaixo os 
projetos homologados em segunda chamada pela 

CPROESPORTE em reunião realizada nos dias 09 e 
17 de maio de 2023.

INFORMAÇÕES www.esporte.pr.gov.br/Proesporte-Edital04

CÓDIGO PROPONENTE RECURSO

51328 Abf - Associacao Beltraozinho Futsal R$ 93.300,00

51532 Associação Basquetebol Arte De Pato 
Branco R$ 299.700,00

51384 Associação Cascavelense De Handebol R$ 219.455,26

51917 Associação De Árbitros Oficiais De 
Carambeí R$ 99.960,00

51605 Associação De Handebol De Paranaguá R$ 200.000,00

51652 Associação De Karate-Do Exata R$ 236.627,00

51672 Associação De Pais E Atletas Da 
Natação De Maringá R$ 100.000,00

52032 Associação De Skate De Cascavel - 
Acskt R$ 147.839,00

51596 Associação De Voleibol Do Paraná R$ 199.040,00

51545 Associação Escola Paranaense De 
Handebol R$ 98.975,50

51786 Associação Esportiva Do Colégio 
Estadual Do Paraná R$ 146.450,00

51332 Associação Maringaense De Tênis De 
Mesa R$ 99.448,00

51498 Associacao Maringaense De Volei De 
Praia R$ 284.240,90

52052 Associação Maringaense De Voleibol R$ 299.637,80

51726 Associação Patobranquense De Futsal 
Feminino R$ 249.048,00

51852 Associação Toledana De Grd R$ 149.950,90

51781 Associação Tomazinense De Canoagem R$ 99.460,00

52000 Breno Eduardo Johann R$ 89.513,00

51388 Centro Cultural E Esportivo Footwork R$ 149.910,00

51874 Clube Atletico Deportivo R$ 198.631,80

52007 Clube Duque De Caxias R$ 197.950,00

51472 Cristiano Pereira De Brito R$ 52.550,00

52098 Eric De Oliveira Tobera R$ 298.480,00

51580 Fundação De Esportes De Campo 
Mourão R$ 199.980,98

51930 Instituto De Atletismo De Campo 
Mourão R$ 149.956,10

51963 Leonardo Arthur Zuffo R$ 143.633,00

50663 Mirian Rose Garcia Gouvêa R$ 42.284,21

51377 Município De Pontal Do Paraná R$ 90.150,00

52031 Prefeitura Do Município De Mercedes R$ 99.999,95

51549 Toledo Futebol Clube R$ 74.925,00

51612 Unipa - Uniao Independente De Pais E 
Atletas R$ 299.012,40

51635 Victória Maria De Camargo E Barbosa R$ 250.000,00

Esta publicação torna sem efeito à publicação em Diário Oficial do Estado do 
dia 11/abr/2023 – Edição 11396. 

Para os projetos selecionados em segunda chamada fica obrigatória a captação 
dos recursos no exercício fiscal de 2023, não possibilitando que avance a 

captação no exercício 2024.
52649/2023


